
  Processo SUSEP nº 15414.003220/2010-81_Dez/17  205 

CLÁUSULA DE INDENIZAÇÃO ESPECIAL DE FILHOS PÓSTUMOS (IEFP) 

 
 

1. OBJETIVO 

 

1.1. Esta cláusula, desde que contratada, garante ao responsável legal pelo nascituro o pagamento de uma 
indenização, em caso de morte do titular, seja natural ou acidental, ocorrida durante o período 
gestacional. 
 

1.2. Quando o titular for do sexo masculino, a indenização será devida desde que o nascimento do 
nascituro ocorra até 300 (trezentos) dias corridos a partir da data do óbito do titular.  

 
1.3. Em caso de gestação múltipla, a indenização será dividida igualmente entre o número de filhos, 

respeitada apresentação da documentação necessária e o limite contratado para esta cobertura. 
 

1.4. A presente Cláusula somente poderá ser contratada em conjunto com a Cláusula de Morte ou 
Morte Acidental. 

 

2. DEFINIÇÕES 
 

2.1. Nascituros: serão considerados nascituros para fins desta cláusula, filhos nascidos vivos. Quando o 
recém nascido respira ou mostra qualquer outra evidência vital, tais como: batimento do coração, 
pulsação do cordão umbilical ou movimento efetivo dos músculos da contração voluntária. 

 
2.2. Natimorto: É a designação dada ao feto que morre ainda dentro do ventre da mãe ou durante o parto. 
 
2.3. Responsáveis Legais: Mãe/Pai ou responsável legal com poder jurídico comprovado de representar o 

menor de idade.  
 
2.4. Período Gestacional: período entre a concepção e o momento do parto/nascimento do bebê. 

 
3. RISCOS EXCLUÍDOS 

  
3.1. Além dos riscos expressamente excluídos apresentados na Cláusula de Morte, estão também 

excluídos da presente Cláusula: 

a) Nascimentos ocorridos com data anterior à data do óbito do segurado titular; 
b) Natimorto; 
c) Adoção.   
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4. CAPITAL SEGURADO 
 

4.1. O Capital Segurado para esta Cláusula será estabelecido contratualmente e deverá constar nos 
respectivos Certificados Individuais do Seguro. 

 
4.2. Para fins desta Cláusula, considera-se como data do evento, para efeito de determinação do Capital 

Segurado, a data da ocorrência do óbito do titular, não prevalecendo qualquer alteração de Capital 
Segurado efetuada posteriormente a esta data. 

  

5. INÍCIO DE VIGÊNCIA DESTA CLÁUSULA  
 

5.1. A garantia compreendida por esta Cláusula começa a vigorar simultaneamente com o início da 
vigência do Segurado, ou em data posterior, por meio de aditivo, quando contratada(s) após entrada 
em vigor da(s) cobertura(s) do Segurado. 

 
6. CESSAÇÃO DE COBERTURA DESTA CLÁUSULA  

 
6.1. Para fins desta cobertura se aplicam as hipóteses previstas nos itens 10, 11 e 19 das Condições 

Gerais. 
 

7. PRÊMIO 
 

7.1. O Prêmio devido em função da cobertura referente a esta Cláusula estará previsto contratualmente. 

 

8. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA 

 

8.1. Esta Cláusula abrange os eventos ocorridos em todo o globo terrestre, salvo Disposições Contratuais 
em contrário. 

 
9. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

   
9.1. Para a análise do pagamento da Indenização, respeitado o disposto nas Condições Gerais item 17., 

além dos documentos para a Cláusula de Morte ou Morte Acidental, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

 formulário “Autorização para Crédito de Indenização” devidamente preenchido e assinado pelo 
Pai/Mãe ou responsável legal; 
 cópias do RG (cédula de identidade), CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) e Comprovante de 
residência do Pai/Mãe ou responsável legal; 
 Cópia autenticada da Certidão de Nascimento, cuja paternidade ou maternidade pelo segurado 
titular seja conhecida e registrada; 
 Em caso de responsável legal, documento oficial que comprove a detenção da guarda do filho; 
 Declaração de únicos herdeiros. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Esta Cláusula faz parte integrante das Condições Gerais da Apólice. As normas constantes desta 
Cláusula, por serem mais específicas, prevalecem sobre quaisquer dispositivos existentes nas 
Condições Gerais que, em relação a esta Cláusula, têm função subsidiária.   

  


